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EMENDA

Votaçáb, e111 discusstio .1'1nlca, do
Projeto nl' 1. 181-A, de 1964, que
amplia. a isenção do bnpóslo do
sélo concedida ti firma Aços /i'lnes
Plratlm S. A,. pelo artiço 5'; aa
Lei 111' 3.972, de 13 de outubro de
1961; tetuio pareceres: da Comis­
são de Constltui(;âo e Justiça. p!:Ja
constl/llc/onalldlUie e jurldleidade:
tal10ravew, das Comissões de Eco­
nomia e de Finanças. Do Senhor
Brito Velho, Relatores: Senhore.t
Lauro Leltá', Osmar Grajul1la li
Arll Alc!l11tara,

O SR. PRESIDENTE:

O BR. PRESIDENTE:

Tem a palavra o nobre Deput~du.

o SR. :/0'\0 VEHU:

Senhor Presidente, pe,ço a 'Palavra
para encaml}lhar a

Os Senhores qUE.' aprovam queíram
flcl'lr como estão. (Pausa).

Aprovada.

.Art, A ísencão concecUda nesta--
Lei é extensíva aos documentos já fir­
mados no lnterêse de. citada compa­
nhia. ínctustve seus atos constitutivos
e aumentos de eapital cancelando-se
todos OS procedimentos IIdmlnstrntl·
vos 011 judiciais em andamento para '
a respectíva cobrança. .

o sn.: PltE6IDENTE:
Ao Pl'oJl'to a Comissão de FlriançllS

ofereceu e vou submeter A votos Q

seguínte:

O SR. JOÃO VElO.l: .

(Para encaminhar a llotaçáo - Sem
revldo do orador) - Senhor Presl·,
dente, peço a atenção da liderança
principalmente para a Emenda o" õ,
que visa modificor n remIlnet'no;ií ') ,'"

, carregadores. DI? esta emenda:

P. fUtunr ..

especíahnente la·

ANEXO II

LISTA "H',

Frutas rrescas,
ranjas

Chá e mal e

Pimenta
Arroz
qarnes em conserva

Legumes em conserva
Vermutes, IIc"-·-' rl1n.

dentes

Charutos

AlcooLs crcneos

Proautos orasuesros c.rporlm'l'ls para
a República do Selleaal

A\andloca

As disposições do presente artigo I pcclalmente aquelas que contam elas '1 Artlgos dc artesanato senegalês,
pão se apncurao ao tratamento pre-' listas "A" e UB" anexas. Inclusive JóIas
terenclal, vantagens. concessões e
isenções que cada Parte Contratante Artigo Xi ,f'artnhn de trigo
conceda ou possa conceder aos pal- As pessoas ;(Islcas e juridícas I Goma arabíca
ses Iímttrore no comércio trontet- constltUldas segundo as ícts c regu- Adubos rostancos
riço ou aos países com os quais ro- lamentos de uma das Partes Contra-
ram uniões aduaneiras, zonas de li- tantes poderão exercer atmelades Cimento,
vre comércio 011 grupos econônncos ecollClmicas no t~rrltórlo da outra
regíonats, já criados ou a serem cría- Parte Contratante, em conromlldade
dos no futuro.' com a legislação vigente neste ·ultJ·

Arllf/O /lI mo. Artigo XII
O íntercámüíe comercial entre os .

dois Países terá por objetivo na me- I A fim de assegurar a perfella
dida do possívet, o equlllbt'lo' das Im- execução d,lUl disposições do presen~
iJOrtaçlles e das exportações, Acordo, é Instltulda entre 05 do s

patses uma oomtssão Mista.
Essa Comisllo, que cevera reur.lr-

A rtutc IV -se alternativamente" na Capital de
o íntercnmoro de mercadorias en- um e outro Estado, ao menos uma

tre as Partes Contl'lltantes se efetua- vez, por ano ou a pedido de uma das
I'A segundo as listas, "A" e "B", Partes Contratantes, será composta'
anexas ao presente Acordo, e cujo por Representantes dos dots GQv~r­
rumlter não é restritivo ou limitativo. nos

- P~detá eía propô'!' qualquer medi-
Artif/O V lia susceüvel ele fllvoteçer o dcsen­

votvimento do Intercãmblo entre os
As mercadorias exportadas por doís Palses, prlnclpnlrnl'nte, com re­

uma das Partes Conlratantl'S para a Iacào a, tõda dificuldade que possa
outra nao podemo ser reexportadas surgir em suas relações econbmlcas.
pura. um terceiro pais. Essa .proíbí- Em particular, poderá. completar ou
çâo nao abrange ?s produtos obtidos modll\car as leis "A" e "B", ane- Cosméticos, misturas de .sunstân-
pela transrormaçác. das rnatérlas- xas 80 presente ACÔrdo. elas carbonícas
-prímas Importadas. As recomendações ou conclusões da

Qualquer derr()ffaçào As disposlçôes Comlssáo Mista serão submetídas á Artgos de borracha
acima devera ser objeto de Accrdo aprovação dos coís OoVêrnos, Madeiras em gerai (comuns e fi·
llrévlo entre as Partes Contratantes. nas: e artigos de madeira. Vou submeter a votos o segulnte

Arligo VI Artigo XlII
O pre'sente Acordo é eonctuído por AIgod:'lo em bruto PROJETO

Cada Parte Contratante deverá, d~ um período de um ano, sendo reno- sisai N° LlSl-A DE 1964
acõrdo com as leis e regUlamentos vável por recondução tácita de ano
vigentes em seu pais, isentar de di- I em ano enquanto Uma. ou outra Roupa de cama e mesa Art. l~, Atsencão do Irnpõsto do
reltos aduaneiros as amostras _de IPar,e Co~tratante não o houver de- T I t é sêío, concedida. ll; firma Aços Finos
mercadorias olversas, sem valor co- nuncíado por escrito c cérn n(ltiIlcQ- ecídos S nt tícos, artlflclats e de Prratmí S. A" constante do art.

i I I I ' algodão (salvo-aquetea de Importa- d LI" 97merc a, ar glnur os da outra Parte çÍlo prévia de três meses antes da çÍlo proibida! , " a' e nv c , 2, de 13 de outubro
Contratante. ' data de sua. explraçào. de 1981, abrangerá todos os documen-

Artlao V/1 O presente Aeõrdo sett: -SUbmetido Pedras sermpreeíosas; Jóias de ran- tos por ela firmados, quer" para sua.
ti nprovação lh1s autorrdades ccmpe- tasía organízaçãn Interna. quer para ob-

Com a IInnlldade de incentivar O· tentes de cada Parte Contratante, Artlgo~ de caça, pesca e esporte, tenção de financiamentos, aquisição
Intercâmbío eomcretal entre os r'ols 1I em conformidade com as dísposícões armas e munições de materiais e equipamentos, exe-
Países, cada umn das Partes con- constitucIonais de seus Estados res- cução de obras de engenharia e tudo
tratantes podl'l'll promover .eíras c pectívos c entrará em vigor após Moveis de escritório (de metal) que se fizer necessárto A Implantação
exposições comerciais no territól'lo haver c~da Parle Contratante not!- Aparelhos de ,refrigeração em ge- e funcionamento do conjunto Indus-
da outra' Par.te, de' conformidade fieado 1\ outra essa. aprovação, ral, Industriais e .doméstlcos trlal, compreendendo 'a~ unidades
com a. legislação desta última,' prlÍlcipals e liuxlllar('s de admlnlstra-
. AB Pnrte-a Contratantes .,oderno Artigo XIV ' Ml\qulnas de escrever 'ção, nos munlelpios de POrto Alep:re !!

conceder-me Inutuamente, de_ ar'lr- ,A3 disposições do presenle Acõr- _Maqumas de escritórto São Jerônimo, 'no Estado do Rio Gran-
do com suas respectlva~ leis e regu- do contlnuarào Igualmente aplicáveis ,de do Sul. ,
Illmenros, a suspensao de ~Ireitos após a denúncia do mesmo para to- O SR. PRESIDENTE; I Art. 39. Esta lei cntrMã em vigor
adUaneiros para as mcrClldorlM Im-' dos os contratos concluídos sob sua Os Senhores que aprovam, '1 na data de sua publ!cdcào. revolladas
portadas em caráter, temporàrio em vigência mas não-executados ou 41ca que ram as dlsposlcões cm contrario.
seu pats e destinadas às feiras e ex- parcialmente exeoutados no momen-' r ~;~v:~1~o, lP(lusal.
poslçóes comerciais acima referidas, to da denuncia. O SR. PRESIOEN'l'E:

Em fé do que, os Plenlpotenciá- o SR. PRESIDENTE: Os .Senhores que aprovam quclrall'
Arligo Vil1 rios lIolma Indicados IIsslnaram C1' (Batista Ramos) _ Há tóbre-a mesa ficar -como &lUlo (Pausa),

.As Partes Conu'lItantes l<lmarào presente AcOrdo e nê1e apuseram requertmento do nobre Deputado Ar- Aprovado
t<ld8~ as dlda abl I seUS selos respectivos. 'ud CA Vi L1d- . me s c ve s para per- F It Brasllla a vinte e três de I a ..mara, em que, como ce- er O Projeto aprovado vat ll; redllção
mltlr e fae1lllar. tanto quanw pos- te bO emde mil n~vecentos e sesseri- do B!oco dos Pequenos Partidos, em final. , .
• lvfl~, o desenvolvImento do comér- se em 1'0 , _ exerClclo da, llderança, r.equer o \ISO
eto til' trãnslto concement~ aos dois ta e quatro, em dos cxemplales, ca da. palavra na Ordem do Dia - Votação em dL.cussão única lW
palses através de lleus respecU-'os da qual noa idiomas Português e Lembro ao nobre Deputado que con- prOJeto nO 4.245-F, de 1962. que
r.errltórlos. de acOrdo com as leis e Francês sendo tiambos os ,textcs forme entendimento havido enire a dispõe sábro o esorCtolo da pro-
regUlamentos em vigor em cada Es- igualmente autén. COSo Mesa. e as lideranças, primeiro deve- fissão de, carregador e_transporta-
tlldo.__ . Pelo Govêrno doS Estados Unidos mos dar vazão àqueles projetos que !for de bagagem em portos Mga-

,Arllgo IX do Brasil: Vasco T. Leitlio aa Clln12.4. contando da palita. já estão com sem ~ nlzados do Pais, e da outras pro-
Os pagamentos entre as Partes Pelo Govêrno da. Repllbllca do prazos expirados. Tlio 101':0 se cllmpra vldencias, Pareceres ás emenaas

Oontratantes serão efetuados em tô- SeneKal: D01ldou TlIIam. essa deliberação, o oobr.e Deputado ao Senado: das Comws6es de
d/l. divisa cOllverslvel, segundo o ce- terll a palavra, T~ansJlortes, Comunlcaç6es e Obrar
~ime monetário em vigor, em seus ANEXO I O Sr. Art1I.da Cámara,- Estou c.- PUblfcaSye de Finanças, favorável
respectivos paises ' LISTA "1\" ente, Senhor PresIdente. as de 11 s 1, 2, 3, 5, 6, 'I. 8 e 9 é,

• ' contrárIos li: de n~ 4, Relatores:
Artigo X Proclutos senegaIeses exportáveis para O 8It PRESIDENTE: Srs. EmHio Gomes o Athié Coury.

Os pagamcnros entre as Partes os Estados Unidos do Brasil Rá sObre a mes& e vou submeter a
pontratal1l.eS serào efetuados em to- Peixes defumados e salgados VOt<l5 o segUinte:
i1il .divisa converslvel, segundo o te- REQI1ERII\IENTO
/;dme monetllrlo em Vigor em seus • AmendolIn S P Id t
\'Ol8pectlVo.~ palses. Oleos de amendoim. r. res eo e,

Arllgo X Tos'- de amendoim Requeiro a V, Ex' a InversAo dto
. "'" matéria ele votaçlío da Ordem do Dia

Com vistlL~ a fllcllltar o interei.m- l"osfaws constante dos item; 3, 6. 8 e 14, a fim
oto comercial mútuo cada uma das de ser apreciada ao ftnal.
5'M't.ee contratantes fornecerll, 9. hquelUl.S aVIIII Em 4 de maio de 1965. - Ronaon
'~i<lo da outra. todas ai informa- Peles Pacheco.

I
neceSSilrlas sôbre a oonces8l!.o de -" oas de Importação e de expor- Instrumentos gllOdélllOOll O SR, PRESIDENTE,

e sóbre as poslbllldades de I Zlrcon Os SenhOres que aprovam queiram
~ Iwentos e de compra das mer-l flcu 'como estão (Pausa)

, ~riiI!í originárias de eRdt\ Jlll\8, e!I- I1menltl. AproVado. '
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As disposições do presente artigo I pcclalmente aquelas que contam elas '1 Artlgos dc artesanato senegalês,
pão se apncurao ao tratamento pre-' listas "A" e UB" anexas. Inclusive JóIas
terenclal, vantagens. concessões e
isenções que cada Parte Contratante Artigo Xi ,f'artnhn de trigo
conceda ou possa conceder aos pal- As pessoas ;(Islcas e juridícas I Goma arabíca
ses Iímttrore no comércio trontet- constltUldas segundo as ícts c regu- Adubos rostancos
riço ou aos países com os quais ro- lamentos de uma das Partes Contra-
ram uniões aduaneiras, zonas de li- tantes poderão exercer atmelades Cimento,
vre comércio 011 grupos econônncos ecollClmicas no t~rrltórlo da outra
regíonats, já criados ou a serem cría- Parte Contratante, em conromlldade
dos no futuro.' com a legislação vigente neste ·ultJ·

Arllf/O /lI mo. Artigo XII
O íntercámüíe comercial entre os .

dois Países terá por objetivo na me- I A fim de assegurar a perfella
dida do possívet, o equlllbt'lo' das Im- execução d,lUl disposições do presen~
iJOrtaçlles e das exportações, Acordo, é Instltulda entre 05 do s

patses uma oomtssão Mista.
Essa Comisllo, que cevera reur.lr-

A rtutc IV -se alternativamente" na Capital de
o íntercnmoro de mercadorias en- um e outro Estado, ao menos uma

tre as Partes Contl'lltantes se efetua- vez, por ano ou a pedido de uma das
I'A segundo as listas, "A" e "B", Partes Contratantes, será composta'
anexas ao presente Acordo, e cujo por Representantes dos dots GQv~r­
rumlter não é restritivo ou limitativo. nos

- P~detá eía propô'!' qualquer medi-
Artif/O V lia susceüvel ele fllvoteçer o dcsen­

votvimento do Intercãmblo entre os
As mercadorias exportadas por doís Palses, prlnclpnlrnl'nte, com re­

uma das Partes Conlratantl'S para a Iacào a, tõda dificuldade que possa
outra nao podemo ser reexportadas surgir em suas relações econbmlcas.
pura. um terceiro pais. Essa .proíbí- Em particular, poderá. completar ou
çâo nao abrange ?s produtos obtidos modll\car as leis "A" e "B", ane- Cosméticos, misturas de .sunstân-
pela transrormaçác. das rnatérlas- xas 80 presente ACÔrdo. elas carbonícas
-prímas Importadas. As recomendações ou conclusões da

Qualquer derr()ffaçào As disposlçôes Comlssáo Mista serão submetídas á Artgos de borracha
acima devera ser objeto de Accrdo aprovação dos coís OoVêrnos, Madeiras em gerai (comuns e fi·
llrévlo entre as Partes Contratantes. nas: e artigos de madeira. Vou submeter a votos o segulnte

Arligo VI Artigo XlII
O pre'sente Acordo é eonctuído por AIgod:'lo em bruto PROJETO

Cada Parte Contratante deverá, d~ um período de um ano, sendo reno- sisai N° LlSl-A DE 1964
acõrdo com as leis e regUlamentos vável por recondução tácita de ano
vigentes em seu pais, isentar de di- I em ano enquanto Uma. ou outra Roupa de cama e mesa Art. l~, Atsencão do Irnpõsto do
reltos aduaneiros as amostras _de IPar,e Co~tratante não o houver de- T I t é sêío, concedida. ll; firma Aços Finos
mercadorias olversas, sem valor co- nuncíado por escrito c cérn n(ltiIlcQ- ecídos S nt tícos, artlflclats e de Prratmí S. A" constante do art.

i I I I ' algodão (salvo-aquetea de Importa- d LI" 97merc a, ar glnur os da outra Parte çÍlo prévia de três meses antes da çÍlo proibida! , " a' e nv c , 2, de 13 de outubro
Contratante. ' data de sua. explraçào. de 1981, abrangerá todos os documen-

Artlao V/1 O presente Aeõrdo sett: -SUbmetido Pedras sermpreeíosas; Jóias de ran- tos por ela firmados, quer" para sua.
ti nprovação lh1s autorrdades ccmpe- tasía organízaçãn Interna. quer para ob-

Com a IInnlldade de incentivar O· tentes de cada Parte Contratante, Artlgo~ de caça, pesca e esporte, tenção de financiamentos, aquisição
Intercâmbío eomcretal entre os r'ols 1I em conformidade com as dísposícões armas e munições de materiais e equipamentos, exe-
Países, cada umn das Partes con- constitucIonais de seus Estados res- cução de obras de engenharia e tudo
tratantes podl'l'll promover .eíras c pectívos c entrará em vigor após Moveis de escritório (de metal) que se fizer necessárto A Implantação
exposições comerciais no territól'lo haver c~da Parle Contratante not!- Aparelhos de ,refrigeração em ge- e funcionamento do conjunto Indus-
da outra' Par.te, de' conformidade fieado 1\ outra essa. aprovação, ral, Industriais e .doméstlcos trlal, compreendendo 'a~ unidades
com a. legislação desta última,' prlÍlcipals e liuxlllar('s de admlnlstra-
. AB Pnrte-a Contratantes .,oderno Artigo XIV ' Ml\qulnas de escrever 'ção, nos munlelpios de POrto Alep:re !!

conceder-me Inutuamente, de_ ar'lr- ,A3 disposições do presenle Acõr- _Maqumas de escritórto São Jerônimo, 'no Estado do Rio Gran-
do com suas respectlva~ leis e regu- do contlnuarào Igualmente aplicáveis ,de do Sul. ,
Illmenros, a suspensao de ~Ireitos após a denúncia do mesmo para to- O SR. PRESIDENTE; I Art. 39. Esta lei cntrMã em vigor
adUaneiros para as mcrClldorlM Im-' dos os contratos concluídos sob sua Os Senhores que aprovam, '1 na data de sua publ!cdcào. revolladas
portadas em caráter, temporàrio em vigência mas não-executados ou 41ca que ram as dlsposlcões cm contrario.
seu pats e destinadas às feiras e ex- parcialmente exeoutados no momen-' r ~;~v:~1~o, lP(lusal.
poslçóes comerciais acima referidas, to da denuncia. O SR. PRESIOEN'l'E:

Em fé do que, os Plenlpotenciá- o SR. PRESIDENTE: Os .Senhores que aprovam quclrall'
Arligo Vil1 rios lIolma Indicados IIsslnaram C1' (Batista Ramos) _ Há tóbre-a mesa ficar -como &lUlo (Pausa),

.As Partes Conu'lItantes l<lmarào presente AcOrdo e nê1e apuseram requertmento do nobre Deputado Ar- Aprovado
t<ld8~ as dlda abl I seUS selos respectivos. 'ud CA Vi L1d- . me s c ve s para per- F It Brasllla a vinte e três de I a ..mara, em que, como ce- er O Projeto aprovado vat ll; redllção
mltlr e fae1lllar. tanto quanw pos- te bO emde mil n~vecentos e sesseri- do B!oco dos Pequenos Partidos, em final. , .
• lvfl~, o desenvolvImento do comér- se em 1'0 , _ exerClclo da, llderança, r.equer o \ISO
eto til' trãnslto concement~ aos dois ta e quatro, em dos cxemplales, ca da. palavra na Ordem do Dia - Votação em dL.cussão única lW
palses através de lleus respecU-'os da qual noa idiomas Português e Lembro ao nobre Deputado que con- prOJeto nO 4.245-F, de 1962. que
r.errltórlos. de acOrdo com as leis e Francês sendo tiambos os ,textcs forme entendimento havido enire a dispõe sábro o esorCtolo da pro-
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Arllgo X Tos'- de amendoim Requeiro a V, Ex' a InversAo dto
. "'" matéria ele votaçlío da Ordem do Dia

Com vistlL~ a fllcllltar o interei.m- l"osfaws constante dos item; 3, 6. 8 e 14, a fim
oto comercial mútuo cada uma das de ser apreciada ao ftnal.
5'M't.ee contratantes fornecerll, 9. hquelUl.S aVIIII Em 4 de maio de 1965. - Ronaon
'~i<lo da outra. todas ai informa- Peles Pacheco.

I
neceSSilrlas sôbre a oonces8l!.o de -" oas de Importação e de expor- Instrumentos gllOdélllOOll O SR, PRESIDENTE,

e sóbre as poslbllldades de I Zlrcon Os SenhOres que aprovam queiram
~ Iwentos e de compra das mer-l flcu 'como estão (Pausa)

, ~riiI!í originárias de eRdt\ Jlll\8, e!I- I1menltl. AproVado. '
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